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EXTRATO DE RESCISÃO TOTAL E AMIGÁVEL DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 028/2022 - DSP - CPL 

Origem: Dispensa nº 019/2022 

Modalidade: Dispensa. 

Contratante: MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUI • PI, CNPJ nº 01.612.583/0001-74. 

Contratado: GUSTAVO H BRITO PESSOA LTDA - EPP (CONSTTRUSERV}, CNPJ Nº 
34.836.527/0001-72. 

AS PARTES, POR MÚTUO CONSENTIMENTO RESOLVEM RESCINDIR, DE FORMA TOTAL E 
AMIGÁVEL, O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022, CELEBRADO EM 05 DE MAIO DE 2022, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CEMITÉRIO PÚBLICO- SEDE DO 
MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUI • PI . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM SEU PERMISSIVO LEGAL NO 
INCISO li DO ART. 79 DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

Lagoa do Piauí - PI, 15 de julho de 2022. 

MAURO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA JÚNNIOR 

Prefeito Municipal 
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■ bll.1 
A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 050/2022 

Procedimento licitatório nº 026/2022 - DSP 

O Município de Lagoa do Piauí - PI, através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, toma 
público o interesse de obter propostas adicionais referente ao processo de dispensa de licitação n• 026/2022, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para reforma do cemitério público - sede do município de Lagoa 
do Piauí • pi, cujas especificações seguem em Planilha Orçamentária. 

As propostas deverão ser entregues fisicamente no Setor de Licitações, localizado na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, sediada na Av. José Soares da Silva, nº 1488, bairro: Centro - Lagoa do Piauí -
PJ, CEP: 64388-000 no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis desta publicação. 

Publique-se. 

Lagoa do Piauí - PI, 19 de julho de 2022. 

Nathália Araújo Santos Ribeiro Cavalcante 
Portaria nº 036/2022 

Pregoeira 
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MUNlC·.~='~ln~ DOS MILAGBl!S-PI 
.6UUI08/0001-0'1, BUA WlZGOMES VILANOVA. 116 - CENTBO 

PORTARIA Nº 168.2022, 

ANTONIO D08 MILAOBES • PI 

DE, 30 DE JUNHO DE 2022. 

Institui a exoneração do Cargo de 
Assessor/DAS-! e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de exoneração do cargo de Assessor/DAS-1 , 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. lº - Exonerar o Sr. MAURO ADRIANO MACHADO DE ARAUJO, maior 
o qual exercia o cargo em comissão de ASSESSOR/DAS-! , nomeado através da 
portaria nº 060.2022, datada de O 1 de fevereiro de 2022, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde. deste município. 

Art. 2º - Esta portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 30 de Junho de 
2022. 

Pauln Ca~ Neto e Silva 
Prefeito Municipal 
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-~~-~'.Pl,\UI .J 
MUNIC. ni-: SANTO ANTONIO nos MU.AGBl!S-PI 

h 070 RUA l,UIZ OOM,F~ VILANOVA, 66- OENTllO 
• SANTO AN,l'ONIO nos MILAOBBS. PJ 

PORTARIA Nº 170.2022, DE, 30 DE JUNHO DE 2022. 

Institui a exoneração do Carg o de 
Assessor/DAS- ) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PJ, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de exoneração do cargo de Assessor/DAS- 1, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. I º - Exonerar o Sr. JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO , maior o qual exercia o 
cargo em comissão de ASSESSOR/DAS-!, nomeado através da portaria nº 061.2022, 
datada de O 1 de fevereiro de 2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde. des te 
município. 

Art. 2° - Esta portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 30 de Junho de 
2022. 

Paulo Cazlmlro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 
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